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Declarada de Utilidade Pública a Associação Mães Sustentadas por Deus, e dá outras
providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do
Prado).

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Mães Sustentadas por Deus, fundada
em 2025, a qual possui sua sede administrativa na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, na
Rua  Pedro  Amorim  Ramos,  número  361,  Bairro  Jardim  Natalia,  inscrita  sob  o  CNPJ
60.935.660/0001-96.

Art. 2º Fica assegurada a Associação mencionada no Artigo 1º desta Lei, todos os direitos e
vantagens da legislação vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 24 de março de 2026.

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  declarar  de  Utilidade  Pública  Municipal  a
Associação  Mães  Sustentadas  por  Deus,  entidade  sem  fins  lucrativos,  com  atuação  no
Município  de Ibitinga,  que desenvolve  relevantes  atividades  de interesse social,  humano e
comunitário. A Associação Mães Sustentadas por Deus tem como objetivo principal oferecer
apoio,  acolhimento  e  orientação  a  mães  e  famílias  em situação  de  vulnerabilidade  social,
promovendo ações voltadas ao fortalecimento dos vínculos familiares, à dignidade da pessoa
humana,  à  solidariedade  e  à  inclusão  social.  Suas  atividades  abrangem,  entre  outras
iniciativas, o apoio emocional, social e espiritual, bem como a realização de projetos e ações
que contribuem para a melhoria da qualidade de vida da população atendida. A entidade atua
de  forma  contínua  e  organizada,  sem  finalidade  lucrativa,  colaborando  de  maneira
complementar  com  o  Poder  Público  no  enfrentamento  de  demandas  sociais  relevantes,
especialmente  aquelas  relacionadas  à  proteção  da  família,  da  mulher  e  da  criança.  Sua
atuação  tem  gerado  impactos  positivos  na  comunidade  local,  sendo  reconhecida  pela
seriedade, compromisso social e dedicação de seus membros e voluntários. A declaração de
Utilidade Pública Municipal permitirá à Associação ampliar suas ações, possibilitando o acesso
a parcerias institucionais, convênios e recursos, fortalecendo sua capacidade de atendimento e
contribuindo ainda mais para o desenvolvimento  social  do Município  de Ibitinga.  Diante  do
exposto,  considerando  o  relevante  interesse  público  das  atividades  desenvolvidas  pela
Associação Mães Sustentadas por Deus, entende-se que a aprovação deste Projeto de Lei é
medida justa e necessária, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres Vereadores para
sua aprovação.



Ibitinga,   24 de março de 2026.  

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 
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